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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

M O A  

REQUERIMENTO Nº 360/2017 

Assunto: Requer autorização para que a Vereadora Sônia Patas da Amizade seja representante 

especial da Câmara Municipal de Jacareí no 1° Encontro Brasileiro de Vereadores Defensores 

da Causa Animal, que ocorrerá de 04 a 06 de outubro do corrente, na cidade de São Paulo / 

SP. 

 

CONSIDERANDO que a UVB – União dos Vereadores do Brasil, 

contando com o apoio da FIESP – Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, 

promoverá o 1° Encontro Brasileiro de Vereadores Defensores da Causa Animal, a ser 

realizado de 04 a 06 de outubro do corrente, na cidade de São Paulo / SP; 

CONSIDERANDO que defensores da causa animal de renome nacional 

estarão entre os palestrantes do evento; 

CONSIDERANDO o recente e crescente movimento de conscientização 

e atuação das Câmaras Municipais em prol da defesa da causa animal; 

CONSIDERANDO o nosso notório envolvimento nas questões relativas à 

defesa da causa animal; 

CONSIDERANDO os §§ 2º e 5º do art. 20 da Lei Orgânica do Município 

de Jacareí, que dispõem sobre a possibilidade da constituição de representação destinada 

ao comparecimento da Câmara em Congressos, Debates, Seminários, Simpósios, 

Cursos, Solenidades e eventos similares; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 52 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Jacareí; 

CONSIDERANDO a deliberação do Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo no TC-A 42975-026-08 que, em seu artigo 2º, dispõe que “o 

Vereador, no caso de deslocamento do Município para participação em eventos 

oficialmente autorizados, poderá ter as despesas, eventualmente realizadas, suportadas 

pelo regime de adiantamento, de que trata o artigo 68 da Lei Federal n. 4.320, de 1964, 

feito a servidor responsável pela necessária e correspondente prestação de contas”; 

 

 

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 
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E CONSIDERANDO, por fim, o disposto na Lei Municipal nº 2.151, de 22 

de novembro de 1983, alterada pela Lei Municipal nº 6.015, de 22 de março de 2016, que 

“dispõe sobre o Regime de Adiantamento e dá outras providências”, 

 

REQUEREMOS ao Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades 

regimentais, autorização para que a Vereadora Sônia Patas da Amizade possa participar, 

na condição de representante especial da Câmara Municipal de Jacareí, do 1° Encontro 

Brasileiro de Vereadores Defensores da Causa Animal, que ocorrerá de 04 a 06 de 

outubro do corrente, na cidade de São Paulo / SP. 

Registre-se, pois, que a autorização ora requerida contempla as despesas 

da representante especial a serem realizadas nos termos das normas legais vigentes. 

Por derradeiro, na certeza de contarmos com a aprovação do requerido, 

antecipamos sinceros agradecimentos, subscrevendo. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2017. 

 

 

SÔNIA REGINA GONÇALVES 
(Sônia Patas da Amizade) 
Vereadora - Líder do PSB 


